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PORTARIA Nº 046/2026-GP, de 02 de março de 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso II, alínea “a”,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, o fato da servidora ter se aposentado por tempo
de contribuição, conforme verifica-se no seu CNISS, e comunicação
dela própria, razão porque;

 RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA APARECIDA RABELO
FRAZÃO, inscrita no CPF/MF sob o nº 033.452.284-67, Portadora
da Carteira de Identidade RG nº:2.13.130-SSP/PB, do cargo público
de AUXILIAR DE SERVIÇOS, com lotação da Escola Municipal do ensino
fundamental, Professor Cícero Rabêlo Nogueira, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra-PB, em 02
de março de 2026.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
     - Prefeito Constitucional –

PORTARIA Nº 047/2026-GP, de 02 de março de 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso II, alínea “a”,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da servidora de forma
espontânea,  conforme requerimento, razão porque;

 RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Sra. GISELLE RIBEIRO DOS
SANTOS FERNANDES, inscrita no CPF/MF sob o nº 095.890.834-63,
Portadora da Carteira de Identidade RG nº: 3.292.271-SSDSS/PB,
do cargo público de PROFESORA DE INGLÊS DO ENSINO
FUNDAMENTAL II, com lotação da Escola Municipal do ensino
fundamental Professor Cícero Rabêlo Nogueira, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra-PB, em 02
de março  de 2026.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
     - Prefeito Constitucional –


